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RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Sidney Souza, Presidente da Câmara Municipal de Londrina, acerca da possibilidade do Poder Legislativo Municipal, com objetivo de mapear demandas da cidade, mediante previsão em resolução, promover a realização de pesquisas de opinião, e, em caso afirmativo, se há possibilidade daquele Poder Municipal arcar com despesas devidamente previstas no orçamento em rubricas próprias.

A Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Londrina (fls. 03 a 08) manifesta-se por que novos meios mais abrangentes devam ser utilizados para atender os anseios populares atuais, com uma discussão prévia com setores da sociedade interessada, não apenas dos resultados dos atos praticados, mas talvez na formação destes atos, que afinal, influenciará diretamente na sociedade.

Aduz que a Resolução Legislativa n.º 71 da Câmara Municipal de Londrina prevê a realização de campanha ou programas cívicos, educacionais, culturais, institucionais, da utilidade pública ou de valorização da cidadania pelo Poder Legislativo. Para tanto, estabelece que devem respeitados os limites constitucionais e infraconstitucionais para realização de cada um, desde que previstos no art.29-A da CF/88 ou na LRF, bem como as regras comuns à realização de qualquer programa ou projeto, e que a realização de qualquer pesquisa tem que estar direta e obrigatoriamente associada à competência legislativa da Câmara (principal ou suplementar), ou sua função fiscalizadora, ou a matéria de interesse público justificável para a cidade, com efetivo retorno à sociedade.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação n.º 108/07 - fls. 12 e 13), mencionou caso análogo em denúncia (protocolo n.º 51660/02- Acórdão 492/07 – fls. 14 a 17) contra o ex-Prefeito de Jesuítas, e referente a um item de contratação de empresa responsável para realizar pesquisas de opinião pública quanto ao desempenho dos Administradores Públicos Municipais, e nos autos de denúncia.

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer n.º 01/08 - fls.18 a 24) entendeu pela possibilidade da realização dos trabalhos de pesquisa junto à população local pelo Poder Legislativo Municipal, porém observando criteriosamente as limitações constitucionais e infra mormente aquelas contempladas no art. 37 da Constituição Federal, os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como estabelece a Lei Federal n.º 4.320/64 no que diz respeito aos critérios do orçamento e os limites do total da despesa referidos no art. 29 - A da Constituição Federal.

O representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Exm.º Sr. Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, (Parecer n.º 6054/08 – fls. 25 a 27), diverge da unidade técnica, considerando a necessidade de distinção dos instrumentos dispostos em nosso sistema constitucional e legal estão coordenados e imbricados e adequadamente distribuídos aos Poderes Constituintes, ao fim último da elevação democrática da gestão pública.

Entende que ao parlamento é dado o poder para autorizar referendos e convocar plebiscitos (art. 49, inciso XV, da Constituição Federal), discutir e votar leis de iniciativa popular (art. 61, § 2.º, da Constituição Federal), entre outras. E que pesquisas como recenseamento são instrumentos de políticas públicas que cabem ao Poder Executivo, com vistas à elaboração das leis orçamentárias contando com a participação do parlamento e da comunidade, conforme art.165 e ss da Carta Republicana, combinado com o art.48, § único da Lei Complementar Federal n.º 101/2000. Finaliza afirmando que não cabe ao parlamento encomendar pesquisa para mapear a demanda da cidade, porém pode exigir do Poder Executivo a transparência da gestão fiscal conforme instrumentos legais.

VOTO

Inicialmente, cabe informar que a denúncia citada pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, acerca de contratação de empresa responsável para realizar pesquisas de opinião pública, versa contra o Poder Executivo, e, portanto, não traz qualquer argumento relevante a apreciação levada a cabo nestes autos.

Quanto ao conhecimento, em que pese, a meu ver, constituir caso concreto, em face da relevância do tema, pode ser conhecida a presente consulta, nos termos do art. 38, § 1.º, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005.

As atividade administrativas são típicas do Poder Executivo, o que lhe remete a realização de pesquisas de opinião, respeitados os ditames legais. Ao poder legislativo cabe administrar atipicamente, ou seja, somente nas atividades estritamente necessárias a possibilitar o funcionamento institucional, apoiando as suas atividade típicas: legislar e fiscalizar. Corrobora tal entendimento o elenco de atribuições da Câmara Municipal previsto na Lei Orgânica do Município de Londrina, em que não consta essa ou qualquer outra que viabilizasse sua execução, ainda que na via indireta ou na via reflexa:

Seção IV

Das Atribuições da Câmara Municipal

Art. 17 - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, não exigida esta para as matérias de sua competência privativa, dispor sobre todas as matérias de competência do Município.

Art. 18 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

I - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua renúncia ou afastá-los definitivamente do cargo, nos termos da lei;

II - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores;

III - eleger sua Mesa Executiva e constituir suas comissões;

IV - elaborar o Regimento Interno;

V - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia e mudança 
de sua sede;

VI - dispor sobre a criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

VII - proceder à tomada de contas do Prefeito, quando não apresentadas dentro de 60 (sessenta) dias após a abertura da sessão legislativa;

VIII - julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Prefeito;

IX - apreciar os relatórios anuais do Prefeito e da Mesa da Câmara;

X - fiscalizar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta do Município;

XI - suspender, por meio de decreto-legislativo, no todo ou em parte, a eficácia de lei ou ato normativo declarados inconstitucionais por decisão irrecorrível do Tribunal competente;

XII - sustar, por meio de decreto-legislativo, a eficácia dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

XIII - convocar, por si ou por qualquer de suas comissões, Secretário Municipal ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados ao Prefeito Municipal, para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente determinado, podendo estes serem responsabilizados, na forma da lei, em caso de recusa ou de informações falsas;

XIV - encaminhar pedidos escritos de informação ao Prefeito Municipal;

XV - sustar as despesas não autorizadas, na forma do artigo 39 desta Lei;

XVI - fixar por lei os subsídios do Prefeito,   do Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais, observado o disposto nos artigos 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III e 153, 2º, I, da Constituição Federal;

XVII - fixar por lei, em cada legislatura para a subseqüente, o subsídio dos Vereadores, observados os limites de que trata o artigo 29, VI e VII e o que dispõem os artigos 37, XI, e 39, § 4º, da Constituição Federal;

XVIII - aprovar créditos suplementares à sua Secretaria, nos termos desta Lei;

XIX - convocar plebiscito ou referendo;

XX - solicitar intervenção do Estado no Município em conformidade com a Constituição do Estado.

§ 1º - A renúncia de Prefeito ou de Vice-Prefeito submetido a processo de cassação de mandato terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais daquele.

§ 2º - Independentemente da convocação a que se refere o inciso XIII, poderá qualquer autoridade municipal prestar esclarecimentos ou solicitar providências legislativas em hora e dia designados pela Câmara para ouví-la.

§ 3º - É fixado em quinze dias, prorrogável por igual período, desde que solicitado e devidamente justificado, o prazo para que os pedidos de informação de que trata o inciso XIV deste artigo sejam atendidos, importando em infração político-administrativa do Prefeito a informação falsa, a recusa ou o não-cumprimento do prazo.

§ 4º - Havendo alteração do número de habitantes, apurada por órgão federal competente, após a fixação dos subsídios de que trata o inciso XVII deste artigo, poderá, por iniciativa da Mesa Executiva da Câmara e mediante lei ordinária, ser alterado o valor dos subsídios dos Vereadores de acordo com os limites estabelecidos no artigo 29, VI, da Constituição Federal, e atendidos os demais dispositivos constitucionais.

Convém destacar que não é exclusividade do município de Londrina: a nenhum órgão legislativo brasileiro é conferida essa atribuição.

Ademais, é cediço que os órgãos legislativos são compostos por representantes do povo (excetuado o Senado Federal), que tem por dever de ofício conhecer dos anseios da parcela da população que representam. Portanto, é inaceitável que os edis não conheçam os problemas e expectativas do povo de Londrina, ainda mais porque, por determinação legal, são moradores do município em que foram eleitos (art. 13 da Lei Orgânica do Município de Londrina): (grifei)

Art. 13 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, constituída de representantes do povo, eleitos por voto direto e secreto, observadas as seguintes condições de elegibilidade:

I - ser de nacionalidade brasileira;

II - estar em pleno exercício dos direitos políticos;

III - ter efetivado o alistamento eleitoral;

IV - ter domicílio eleitoral na circunscrição do Município;

V - possuir filiação partidária;

VI - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos.

Mesmo na atividade fiscalizadora não cabe À Câmara Municipal a realização de pesquisas de opinião pública, limitando-se a verificar a legalidade, do ponto de vista contábil-financeiro, da realização dessas atividade pelo Poder Executivo.

Face ao exposto, em sintonia com o defendido pelo representante do Parquet, proponho que esta Corte conheça da presente consulta, para no mérito entender pela resposta negativa à questão formulada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 558453/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por voto de desempate do presidente em:
Conhecer da presente Consulta encaminhada pelo Sr. Sidney Souza, Presidente da Câmara Municipal de Londrina, para, no mérito, responder pela negativa à questão formulada, em sintonia com o defendido pelo representante do Parquet.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA (voto vencedor). Os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI votaram afirmativamente à presente Consulta (voto vencido). O Presidente, Conselheiro NESTOR BAPTISTA votou com o Relator.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 31 de julho de 2008 – Sessão nº 27.
  CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

